
ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGELINA 

LEI Nº 827

ALTERA O ART. 3º E ART. 6º DA LEI Nº 745 DE 07 DE ABRIL DE 1997 QUE CRIA
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS:

O Prefeito Municipal de Angelina,  Mauro Jonck, no uso de suas atribuições legais, faz
saber a todos os habitantes do Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona  a seguinte
Lei: 

 

Art. 1º: O art. 3º  passa a vigorar com a seguinte redação. 

O CMAS terá a seguinte composição: 

I - do Governo Municipal: 
a) representante(s) da Secretaria de Saúde e Assistência Social; 
b) representante(s) da Secretaria Municipal de Educação; 
c) representante(s) da Secretaria Municipal de AdministraçãoFinanças; 

II - representante(s) dos prestadores de serviço da área: 
a) representante(s) de Creches; 

III - dos Usuários: 
a) representante(s) das Entidades ou Associações Comunitárias; 
b) representante(s) do Sindicato Rural; 
c) representante(s) das Associações de Portadores de Deficiência; 

d) representante(s) do Sindicato dos Trabalhadores Rurais; 

_  1º   -  Cada  titular  CMAS,  terá  um suplente,  oriúndo  da  mesma  categoria
representativa. 

_  2º   -  somente  será  admitida  a  participação  no  CMAS,  de  entidades
juridicamente constituídas e em regular funcionamento. 

_ 3º: - as somas dos representantes que tratam os incisos II, III e IV do presente
artigo não será inferior a metade do total de membros do CMAS. 



Art. 2º: O art. 6º passa a vigorar com a seguinte redação. 

O  CMAS  terá  seu  funcionamento  regido  por  Regimento  Interno  próprio  e
obedecendo as seguintes normas: 

I - Plenário como órgão de deliberação máxima; 
II  -  as  sessões  plenárias  serão  realizadas  ordinária  a  cada  dois  meses  ou

extraordinariamente quando convocadas pelo Presidente ou por requerimento da maioria
de seus membros. 

Art.12º: Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário. 

Angelina, 25 de agosto de 2000. 

MAURO JONCK
Prefeito Municipal


